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QUESTIONAMENTO 1: No item 3, pág. 6, o objeto descreve que o estudo tem o prazo 

estimado para ser executado em 9 meses. Dado a complexidade do saneamento básico da 

Região Metropolitana do Rio de Janeiro incluindo os 22 municípios previstos dentro do 

escopo do Plano Metropolitano de Saneamento Básico, pergunta-se qual a justificativa e 

motivação para estabelecer um prazo curto de 9 meses? 

Resposta: O Termo de Referência foi elaborado por uma equipe de profissionais altamente 

qualificados do Instituto Rio Metrópole, com profundo conhecimento na área de Saneamento 

Básico da Região Metropolitana do Rio de Janeiro e usando metodologia de 

desenvolvimento de projetos consagrada. Os prazos propostos são totalmente factíveis e a 

licitante deverá comprovar, através de sua Proposta Técnica e Conhecimento do Problema 

que tem condições de atender ao mesmo. Justificativa faz parte do presente Termo de 

Referência. 

 

QUESTIONAMENTO 2: No item 3.3.2, pág. 16, sobre os produtos referentes aos 

diagnósticos setoriais, a CONTRATANTE solicita que deve ser um produto para cada 

município e para cada setor, resultando em 88 subprodutos? Ou somente 1 produto com 

todo o diagnóstico setorial de todos os municípios? 

Resposta: A licitante deverá deixar clara sua proposição de trabalho e conhecimento do 

problema prevista no item 14.2.1 do presente Termo de Referência. O objeto é claro e 

refere-se a Plano Metropolitano que deverá atender à todos os 22 Municípios. Portanto, 

todos os produtos e subprodutos que fazem parte do presente Termo de Referência deverão 

ser entregues, avaliados e aprovados, ou não, pela CONTRATANTE junto à 

CONTRATADA. 

  

QUESTIONAMENTO 3: Sobre o levantamento de dados para elaborar os diagnósticos 

setoriais, estão previstos os eventos de Workshops entre a CONTRATADA, 

CONTRATANTE, representantes de órgãos estaduais e de municípios. Qual será a 

condução prevista desses workshops e como funcionará o estabelecimento de prazos para 

que os representantes enviem informações oficiais de maneira a incorporar nos 

diagnósticos? Visto que o prazo total para a elaboração do Plano Metropolitano de 

Saneamento é de 9 meses, o prazo de envio de informações primárias para elaborar os 

diagnósticos setoriais devem ser o mínimo possível. 

Resposta: Caberá à CONTRATADA organizar, coordenar e cobrar que os prazos 

contratuais sejam cumpridos. 

   

QUESTIONAMENTO 4: Considerando que o cronograma detalhado da página 22 do Anexo 
I – Termo de Referência está ilegível, seria possível disponibilizá-lo em formato digital? 

Resposta: Em anexo. 

QUESTIONAMENTO 5: Considerando o último parágrafo do Item 3.4.2. Comunicação 
Social do Anexo I – Termo de Referência: “A proposta de comunicação social a ser 
formulada pela Consultoria deverá especificar: princípios e diretrizes, identificação de 
públicos-alvo, tipologia de temas prioritários a serem abordados, veículos e redes sociais a 
serem utilizados, matriz de responsabilidades e orçamento. A abordagem deverá fazer parte 



da Proposta Técnica e não deve ser confundida com a proposta de Programa de 
Comunicação Social para a etapa de implementação a ser desenvolvida pela Consultoria no 
decorrer do processo” (grifo nosso). Quais seriam as diferenças entre o Plano de 
Comunicação Social e o Programa de Comunicação Social? Ademais, os públicos-alvo das 
propostas seriam diferentes, visto a disposição dos enunciados nos Itens 3.4.1 e 3.4.2 
(páginas 17 e 18), onde é possível de entender os conselhos deliberativo e consultivo como 
objeto da participação social, enquanto os steakholders seriam o objetivo do Plano de 
Comunicação Social? 

Resposta: Caberá a Licitante apresentar sua metodologia de trabalho e entendimento do 
problema que será avaliada pela Comissão Técnica, mas ambos os Programas deverão ser 
considerados pois a participação da sociedade faz parte da concepção do presente 
processo. 

  

QUESTIONAMENTO 6: Considerando os eventos previstos no do Anexo I – Termo de 
Referência: 

 Fase 2: Diagnósticos Setoriais (página 16): 

- Workshops para levantamento de informações referentes à etapa de trabalho. 

- Seminário para validação dos Diagnósticos Setoriais e levantamento de sugestões. 

 Fase 3: Prognóstico e Cenário de Evolução (página 16): 

- Seminário para apresentação do Prognóstico e Cenário de Evolução, bem como 
para discussões e levantamento de sugestões. 

- Conferências para divulgação do andamento do Plano Metropolitano de 
Saneamento Básico e debates. 

 Fase 4: Planejamento do Plano Metropolitano Saneamento Básico (página 17): 

- Seminário para validação do Planejamento de Ações do Plano Metropolitano de 
Saneamento Básico e levantamento de sugestões. 

- Conferências para divulgação e debate do Plano Metropolitano de Saneamento 
Básico. 

Esses eventos ocorrerão em um município específico? Qual o número exato de Workshops 
para a Fase 2 e de conferências para a Fase 3 e para a Fase 4? Serão em quais 
municípios?  

Resposta: Todos os eventos deverão ocorrer em todos os municípios da Região 
Metropolitana do Rio de Janeiro e a CONTRATADA será a responsável por organizar, 
coordenar e cobrar que os prazos contratuais sejam cumpridos. 

QUESTIONAMENTO 7: A Fase 3: Prognóstico e Cenário de Evolução terá como horizonte 
final qual ano? Quais são os anos a serem abordados como curto, médio e longo, conforme 
citado na página 13? 

Resposta: O prazo é de dez anos. 

QUESTIONAMENTO 8: Para a função/posição de Especialista Setorial – Avaliação 
Econômica e Financeira,  serão considerados profissionais com formação na área de 
Economia? 

Resposta: Não está correto o entendimento. 

QUESTIONAMENTO 9: Para a posição de “Profissional de Nível Superior – Redação: 
Profissional de nível superior em Educação ou áreas correlatas, com 05 ou mais de 
experiência na editoração de textos”, entende-se que pode-se indicar Profissional com 
formação na área de Jornalismo. Está correto este entendimento? 

Resposta: Está correto o entendimento.  

 


